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Estado do Pará 

CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO  

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20240305-CMAP 
EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 7/2024-01-CMAP 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, inciso II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

O  MUNICÍPIO DE  AURORA DO PARÁ, através  do  CÂMARA 
MUNICIPAL,Pessoa Jurídica de Direito Pública Interno, com inscrição 
no C.N.P.J. sob o 34.689.489/0001-72, com sede na Rua São Francisco, 
S/N, Centro, CEP: 68.658-000, Aurora do Pará, Estado do Pará, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, 
nos termos do art. nº 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 
legislação aplicável, de acordo com as condições, critérios e procedimentos 
estabelecidos neste Edital e seus anexos, objetivando adquirir a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

INÍCIO DE ENVIO DAS PROPOSTAS: 12/03/2024 as 08h:00min. 
TÉRMINO DE ENVIO DAS PROPOSTAS: 14/03/2024 às as 12h:00min. 
E-MAIL PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: camaraaurora2017@gmail.com 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Constitui objeto do presente certame a contrataçao de pessoa jurídica para 
aquisição de Gêneros Alimentícios de forma parcelada, a fim de atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Aurora do Pará, de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no ANEXO II - Termo de Referência do 
Edital/Especificações Gerais da Contratação. 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes 
documentos: 

1.2.1. ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1.2.2. ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.3. ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇOS; 

1.2.4. ANEXO IV - DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES. 

1.2.5. ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de referencia à conta de 
recursos específicos, consignados a Câmara Municipal, na seguinte dotação 
orçamentária: Exercício 2024: Unidade Orçamentária: 0101-Câmara Municipal de 
Aurora do Pará; Atividade: 01 031 0001 2.001-Manutenção do Legislativo 
Municipal; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-Material de Consumo. 
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3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 

3.1. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 58.663,79 
(cinquenta e oito mil, seiscentos e sessenta e três reais e setenta e nove 
centavos), resultante de pesquisa de mercado efetuada pela Câmara Municipal, 
que será considerado como valor máximo admissível para a contratação. 

3.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários 
máximos dos itens que compõem a contratação, conforme indicados no ANEXO II 
– Termo de Referência. 

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

4.1. A participação na presente Dispensa de Licitação se dará mediante a endereço 
eletrônico, e-mail: camaraaurora2017@gmail.com, para envio das propostas. 

4.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no edital de 
Dispensa de Licitação. 

4.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

4.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

4.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

mailto:camaraaurora2017@gmail.com
mailto:camaraaurora2017@gmail.com


Estado do Pará 
CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ  

PODER LEGISLATIVO 

Rua São Francisco, s/n – Bairro Novo – CNPJ: 34.689.489/0001-72 – CEP: 68.658-000  
 Email: camaraaurora2017@gmail.com – Aurora do Pará- PA 

 

 

 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de. 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

4.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 

4.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 

4.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

4.2.5. Sociedades cooperativas. 

5. INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O ingresso do fornecedor na participação da Dispensa de Licitação se dará com 
o envio de sua proposta inicial, na forma deste item. 

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do endereço eletrônico e-mail 
camaraaurora2017@gmail.com, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a 
marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos no edital. 

5.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
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5.4.1. Os preços ofertados, na proposta comercial, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os serviços de qualidade adequada à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. Uma vez enviada a proposta no edereço eletrônico, os fornecedores NÃO 
poderão, substituí-la ou modificá-la; 

5.9. Na proposta comercial, o fornecedor deverá, também, anexar, às seguintes 
declarações: 

5.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49. 

5.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

5.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no e- 
mail, assumindo como firmes e verdadeiras; 

5.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

5.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.10. O valor das propostas encaminhados no endereço eletrônico, possui caráter sigiloso 
aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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6.1. Encerrada o prazo de envios das propostas, será verificada a conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 
ata do procedimento da Dispensa de Licitação. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 
necessário, de documentos complementares. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços que: 

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
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ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado por e-meil, desde que não haja majoração do preço. 

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 
I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CGU-PJ, CEIS, CNEP 
e CEPIM, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://certidoes.cgu.gov.br/); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

7.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 
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Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá- 
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 

7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação. 

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 
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8.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura do termo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração. 

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9. SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
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9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a Dispensa de Licitação ou a execução do 
contrato; 

9.1.9. Fraudar a Dispensa de Licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 
o encerramento da fase de lances. 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) 

anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Site da Câmara Municipal .
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10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 
(procedimento deserto). 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
das propostas observarão o horário de Brasília-DF. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.9. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com 
prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas 
contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e 
desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, 
de  2021,  somente  será  exigida  das  pessoas  jurídicas  a  comprovação  da 
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regularidade fiscal federal, estadual, municipal, social e trabalhista e, das pessoas 
físicas, a quitação com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que 
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

10.11. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 

10.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 

 
 

Aurora do Pará/PA, 11 de Março de 2024. 
 
Atenciosamente, 

 
 

 

 
 
 
 
 
 

               ____________________________________________ 
Maria Helena Ribas Oliveira 

Presidente da Comissão 
de Licitação  
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ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
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mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os 
tributosde competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade; 

2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os 
tributos de competência do Município relativa à sede ou domicílio do proponente 
dentro de seu período de validade; 

2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta 
Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta. O balanço deverá conter termo de abertura e encerramento do livro 
diário, notas explicativas e indices, juntamente com Certidão Especifica emitido 
pela junta comercial; 

3.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura. 

3.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

3.3.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
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Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 05% 
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

3.3.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

3.3.3. De acordo com o Decreto Federal n° 8.538/2015, art. 3º, na habilitação em 
licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de 
materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício social e dos Índices 
Financeiros. 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de, no mínimo 01 atestado, fornecido(s) por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

4.1.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 06 (seis) meses na 
prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos 
diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 3 (três) meses serem ininterruptos. 

4.1.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente; 

4.1.1.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação. 

4.1.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços. 
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1. DO OBJETO 

ANEXO – II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contrataçao de pessoa 
jurídica para aquisição de Gêneros Alimentícios de forma parcelada, a fim de 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Aurora do Pará, conforme 
especificações e quantidades discriminadas neste Termo de Referência. 

 

ITENS DESCRIÇÃO DOS ITENS UNIDADE QUANT. P. MÉDIO 

 
01 

ACHOCOLATADO EM PÓ - à base de: açúcar, 
cacau, maltodextrina, complexo vitamínico, sal. 
Embalagem de 400 gramas, data de fabricação e 
prazo de validade não inferior a 180 dias. 

 
Unidade 

 
350 

 
R$ 8,66 

 
02 

AÇUCAR - Tipo refinado isendo de mofo, 
fermentação, odores estranhos e substância 
nocivas. Embalagem primária: pacote de 1kg, data 
de fabricação e prazo de validade não inferior a 
180 dias. 

 
Quilo 

 
300 

 
R$ 5,62 

 

 
03 

ADOÇANTE - aspecto físico líquido límpido, 
transparente, ingredientes sódicos, ciclamato de 
sódio e edulcorantes, tipo dietético, bico dosador, 
embalagem plástica com 100 ml, data de 
fabricação e prazo de validade não inferior a 180 
dias. 

 

 
Unidade 

 

 
30 

 

 
R$ 7,50 

04 
ÁGUA MINERAL 200ML. Sem Gás, copo 200ml  

Unidade 1.800 R$ 0,64 

05 ÁGUA MINERAL, recarga - garrafão 20 litros Unidade 70 R$ 9,77 
 
 

06 

ARROZ TIPO 1- tipo agulha, classe longo fino, 
tipo subgrupo polido, sem sujidades, parasitas, 
larvas e bolores. Embalagem plástica transparente 
contendo 1 kg, data de fabricação e prazo de 
validade não inferior a 180 dias. 

 
 

Quilo 

 
 

250 

 
 

R$ 7,05 

 

 
07 

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER - à base de: 
farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, 
água, açúcar, amido de milho, aspecto, cor, 
sabor, cheiro e sabor próprios embalados em 
pacote plástico resistente. Embalagem de 400 
gramas ou 
no minimo 345 gramas, data de fabricação e prazo 
de validade não inferior a 180 dias. 

 

 
Unidade 

 

 
400 

 

 
R$ 6,67 

 
 
 

08 

BISCOITO TIPO MARIA - a base de trigo, 
açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido de 
milho, açúcar invertido, soro de leite, fermento 
químico, embalados em pacote plástico 
resistente. Embalagem de 400 gramas ou no 
minimo 345 gramas, data de fabricação e prazo de 
validade não 
inferior a 180 dias. 

 
 
 

Unidade 

 
 
 

400 

 
 
 

R$ 7,57 
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09 

 
CARNE BOVINA IN NATURA  

Quilogramas 

 

180 

 

  R$ 33,92 

 

10 

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO ACEM 
APRESENTAÇÃO MOIDA  

Quilogramas 

 

180 

 

    R$ 23,14 

 
11 

CREME DE LEITE TRADICIONAL, embalem com 
200 gramas, com identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade não inferior a 180 dias. 

 
Unidade 

 
50 

 
R$ 4,57 

 

    12 

 
CHARQUE 
 

 

Quilogramas 

 

70 

 

R$ 35,00 

 

13 

 
FRANGO CONGELADO 
 

 

Quilogramas 

 

145 

 

R$ 15,75 

 

14 

 
IOGURTE 
 

 

Unidade 

 

65 

 

R$ 9,88 

 
15 

LEITE CONDENSADO, tradicional contento no 
mínimo 395 gramas, com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade não inferior a 180 dias. 

 
Unidade 

 
50 

 
R$ 7,10 

 
 
 

 
16 

LEITE EM PÓ - integral, Embalagem contendo 
200 gramas, embalado em saco plástico, isenta de 
sujidade, resistente, não violado. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura SIF/ DIPOA e carimbo de inspeção do 
SIF, data de fabricação e prazo de validade não 
inferior a 180 dias. 

 
 
 

 
Unidade 

 
 
 

 
500 

 
 
 

 
R$ 7,86 

17 MACARRÃO DE SEMOLA EMBALAGEM DE 500 
gramas Unidade 250 R$ 5,62 

18 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE DE 500 gramas Unidade 250 R$ 5,56 

19 MACARRÃO TIPO PARAFUSO DE 500 gramas 
 Unidade 250 R$ 6,24 

 

 
20 

MARGARINA - com sal de 500 gramas, a base de 
óleos vegetais líquidos e hidrogenados, água, leite 
em pó reconstituído, sal, vitamina A/beta 
caroteno, aroma de manteiga idêntico ao 
natural, corante natural de urucum/ cúrcuma, 
Embalado em pote plástico, fechado e resistente 
de no máximo 500 gramas. 

 

 
Unidade 

 

 
50 

 

 
R$ 9,20 

21 OVOS: extras grandes embalagem fechada 
protegida resistente a impacto com 30 unidades Unidade 50 R$ 17,27 

mailto:camaraaurora2017@gmail.com


Estado do Pará 
CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ  

PODER LEGISLATIVO 

Rua São Francisco, s/n – Bairro Novo – CNPJ: 34.689.489/0001-72 – CEP: 68.658-000  
 Email: camaraaurora2017@gmail.com – Aurora do Pará- PA 

 

 

  

22 
ÓLEO DE SOJA - acondicionado em embalagem 
pet de 900ml, prazo mínimo de validade de 12 
meses a contar a partir da data de entrega. 

Unidade 90 R$ 8,61 

 

 
23 

PÓ DE CAFÉ, tipo I, extra forte, tipo torrado e 
moído, apresentação pó homogêneo, embalagem 
plástica com 500 gramas, normas técnicas laudo 
classificação de café feito pela ABIC, pacote com 
no mínimo 250 gramas, data de fabricação e prazo 
de validade não inferior a 180 dias. 

 

 
Unidade 

 

 
350 

 

 
R$ 8,47 

 
24 

 
QUEIJO MUSSARELA  
 

 
Quilogramas 

 
55 
 

 
R$ 45,33 

 
25 

 
PRESUNTO DE PERU  
 

 
Quilogramas 

 
55 
 

 
R$ 32,50 

 
26 

REQUIJÃO – copo 200 gramas.  
Unidade 

 
60 

 
R$ 9,21 

 
27 

 
TOMATE IN NATURA  
 

 
Quilogramas 

 
60 

 
R$ 8,78 

 
28 

 
CEBOLA IN NATURA  
 

 
Quilogramas 

 
60 

 
R$ 7,47 

 
29 

 
BATATA IN NATURA  
 

 
Quilogramas 

 
60 

 
R$ 8,68 

 
30 

 
PIMENTÃO VERDE IN NATURA  
 

 
Quilogramas 

 
60 

 
R$ 9,87 

 
31 

 
FEIJÃO TIPO CARIOQUINHA  
 

 
Quilogramas 

 
150 

 
R$ 8,30 

 
32 

 
PÃO TIPO FRANCES  
 

 
Unidade 

 
1500 

 
R$ 0,93 
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33 

POLPA DE FRUTA SABOR ACEROLA- congelada, 
embalagem plástica de 1kg, com especificação 
técnica e prazo de validade não inferior a 180 dias, 
acondicionado em cubas refrigeradas 

 
Unidade 

 
100 

 
R$ 9,52 

 
34 

POLPA DE FRUTA SABOR CAJU-congelada, 
embalagem plástica de 1kg, com especificação 
técnica e prazo de validade não inferior a 180 dias, 
acondicionado em cubas refrigeradas 

 
Unidade 

 
100 

 
R$ 7,83 

 
35 

POLPA DE FRUTA SABOR GOIABA- congelada, 
embalagem plástica de 1kg, com especificação 
técnica e prazo de validade não inferior a 180 dias, 
acondicionado em cubas refrigeradas 

 
Unidade 

 
100 

 
R$ 7,80 

 
36 

POLPA  DE  FRUTA  SABOR  MARACUJA- 
congelada, embalagem plástica de 1kg, com 
especificação técnica e prazo de validade não 
inferior a 180 dias, acondicionado em cubas 
refrigeradas 

 
Unidade 

 
100 

 
R$ 12,96 

 

 
37 

REFRIGERANTE - gaseificado de 2lts, sabores 
variados. isento de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionado em garrafas “pet” com tampa de 
rosca, contendo 2 Litros cada. Deverá apresentar 
validade não inferior a 180 dias a partir da data de 
entrega. De acordo Lei Federal No 8.918/94, 
Pacote com 6 Unidades. 

 

 
Unidade 

 

 
100 

 

 
R$ 7,59 

 
38 

SAL - tipo refinado, aplicação alimentícia, teor 
máximo sódio 196 mg/g aditivos iodo/ prussiato 
amarelo soda/ sílico, alumínio sódio, acidez 7,50 
ph, embalagem plástica com 01 kg. 

 
Quilo 

 
50 

 
R$ 140 

 
 
 

39 

SALSICHA HOT DOG, Embalagem congelada, de 
boa qualidade, contendo informações 
nutricionais, fonte de cálcio não contendo 
conservadores, com condimentos naturais. 
Contendo prazo de validade e data de fabricação. 
Validade não inferior a 365 dias. (EMBALAGEM 
PLASTICA DE 500 GRAMAS) 

 
 
 

Quilo 

 
 
 

50 

 
 
 

R$ 13,87 

40 TEMPERO COMPLETO copo plástico com 300g Unidade 40 R$ 3,05 
41 VINAGRE de alcool para salada garrafa 750ml Unidade 60 R$ 3,05 
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2. DURAÇÃO DO CONTRATO: 

2.1. O prazo de vigência da contratação é referente ao Exercício Financeiro 2024; 

2.2. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando 
seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 
111 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

2.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO NÃO FRACIONAMENTO: 

3.1. A contratação deve ser realizada em razão da necessidade gêneros alimentícios 
atendendo a demanda de consumo do atual quadro de servidores e colaboradores 
da Câmara Municipal de Aurora do Pará; 

3.2. A aquisição em comento leva em conta a necessidade total de consumo para o 
exercício financeiro de 2024, portanto, não haverá fracionamento de despesa, uma 
vez que não haverá contratação de mesma natureza até o fim do exercício, que 
ultrapasse o valor teto neste período; 

3.3. Esta aquisição faz parte das ações do planejamento estabelecidas pela 
Administração e está contemplada no Plano Plurianual (PPA-2022/2025) e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigentes (exercício de 2024). 

4. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de referencia à conta de 
recursos específicos, consignados a Câmara Municipal, na seguinte dotação 
orçamentária: Exercício 2023: Unidade Orçamentária: 0101-Câmara Municipal de 
Aurora do Pará; Atividade: 01 031 0001 2.001-Manutenção do Legislativo 
Municipal; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-Material de Consumo. 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

5.1. O prazo de entrega dos bens é diário, conforme necessidade da Câmara 
Municipal, com Ordem de Fornecimento assinada pelo aordenador, se for o caso 
ou do recebimento da Nota de Empenho (NE), em remessa parcelada. 

5.2. O produto adquirido deverá ser recebido pelo Serviço de Almoxarifado, no 
Edifício Sede da Câmara Municipal, na Av. Beira Mar, nº 1117, Centro, CEP: 
68.721-000, Salinópolis/PA, no horário das 08 às 12 horas; 
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5.3. Os bens serão recebidos, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado; 

5.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referencia; 

6.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do termo de ferencia 
e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 

6.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado;e 

6.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

7.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

7.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.4. comunicar à Contratante, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

7.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal 
do contrato, representante da Administração especialmente designado conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição; 

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
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9.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência; 

9.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo 
com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual; 

9.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados; 

9.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 

10. DO PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 
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10.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade 
fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 
conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14), 
dentro u período de validade; 2) Prova de regularidade para com a Fazenda 
Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede 
ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; 3) Prova de 
regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de 
competência do Município relativa à sede ou domicílio do proponente dentro de seu 
período de validade; 4) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu 
período de validade; 5) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão 
negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao; 

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

10.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável; 

10.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar; 
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10.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I 
= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual 

= 6% 

11. DO REAJUSTE 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade; 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer; 

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 
o definitivo; 

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

mailto:camaraaurora2017@gmail.com


Estado do Pará 
CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ  

PODER LEGISLATIVO 

Rua São Francisco, s/n – Bairro Novo – CNPJ: 34.689.489/0001-72 – CEP: 68.658-000  
 Email: camaraaurora2017@gmail.com – Aurora do Pará- PA 

 

 

  

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo; 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento; 

12. ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 

12.1. ventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 

12.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

13. EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

13.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, as situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo; 

13.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar 
as consequência indicadas no art. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Termo de Referência. 

13.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 
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13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 15.5.4. Indenizações 
e multas. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

15.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste termo de referência, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15.1.1 a 15.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 15.1.2 a 15.1.7 deste termo de referência, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 15.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

15.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 15.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 
de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 
do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

15.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
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termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

15.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

16.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 59.863,16 (Cinquenta e Nove 
Mil, Oitocentos e Sessenta e Três Reais e Dezesseis Centavos), conforme quadro do 
item 1.1 deste Termo de Referência. 

17. DA LEGISLAÇÃO: 

17.1. Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023, que 
atualiza os valores estabelecidos na referida lei, a Câmara Municipal de Salinópolis, 
faz saber que está em andamento um processo de compra direta por DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, conforme segue: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 
[...] 
3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de 
aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
18.1. Este Termo de Referência é parte integrante do Memorando nº 002/2024- 
CMAP, que formaliza o pedido de contratação para a aquisição de material de 
consumo acima descristos. 

Aurora do Pará/PA, 08 de Março de 2024. 
 
 

José Rivanaldo Araújo 
Ordenador de despesa 
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ANEXO - III 
PROPOSTA COMERCIAL (MODELO) 

À 
CÂMARA DE MUNICIPAL DE SALINÓPOLIS. 
Av. Beira Mar, nº 1117, Centro, CEP: 68.721-000, Salinópolis/PA. 
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024-CMS 

Licitante: ............................................. 
CNPJ:.................................................... 
Endereço: ............................................. 
Telefone:................... 
E-mail:..................... 

 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sas., nossa proposta de 
preços relativa à Licitação em epígrafe, declarando que: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD XXXXX V. UNIT. 
(R$) 

V. POR 
EXTENSO 

V. TOTAL 
(R$) 

01        
02        

a) O valor global da proposta é de R$..........................( ). 
b) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
de realização do certame. 
c) A empresa declara inteira aceitação a todas as condições constantes 
no presente Edital. 
d) Dados Bancários para pagamento: 
Banco: ......... - Agência: ............. - Conta Corrente: .......... 
Na hipótese de ser adjudicado a esta empresa o objeto licitado, o 
representante legal para assinatura do Contrato ou qualquer outro 
documento será: 
Nome:....................................... 
Estado Civil: ........................... 
Profissão: ...................... 
Carteira de identidade RG nº ................ 
Cargo:............................... 

.................................................................................... 
Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

 
OBSERVAÇÕES: 
1- Emitir em papel que identifique o licitante. 
2- A Proposta de preços deverá conter necessariamente todas as especificações 
técnicas do objeto ofertado, onde não serão aceitas especificações com os dizeres 
“conforme o edital” ou dizeres semelhantes. 
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ANEXO – IV 
DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do 
Licitante], sediada na [Endereço Completo], por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr(a) [Nome completo do representante], portador da carteira de 
identidade nº [número do Registro Geral] e do CPF nº [Número do CPF do 
representante da Licitante], DECLARA que: 

 
I. para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para Pessoa com Deficiência-PcD, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz, em atenção ao art. 63, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
II. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para 
disputa da Dispensa ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

 
III. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso VI do art. 
68 da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de 
menor aprendiz, cuja contrataçãoé permitida nos termos da legislação; 

IV. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 
5º da Constituição Federal; 

............................../..., ....../. ..... /2024. 
 
 
 
 

................................................................................................ 
Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa 

 
 
 

Nota explicativa: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 
pessoa deva assinar, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os 
fins deste procedimento licitatório 
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ANEXO - V  
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 
 
O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», 
«CARGO_RESP_LICITACAO»,  portador do CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente na 
«ENDERECO_RESP_LICITACAO»,  e de outro lado a firma «EMPRESA_CONTRATADA»., 
inscrita no CNPJ (MF) sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à 
«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na 
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,  tem entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº 
«NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei 
nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contrataçao de pessoa jurídica para 
aquisição de Gêneros Alimentícios, a fim de atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Salinópolis, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01       

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, 
independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de 
Dispensa, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX de XXXXXX de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 
4.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 
4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 
5.2. O valor total do presente contrato correspondente a R$ 00.000,00 (   ) no 
qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. 

5.3. FORMA DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
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5.4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.4.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

5.5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

5.5.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.5.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, conforme documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.5.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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5.5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

5.5.9.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

5.5.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 
índice  , exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

mailto:camaraaurora2017@gmail.com


Rua São Francisco, s/n – Bairro Novo – CNPJ: 34.689.489/0001-72 – CEP: 68.658-000  
 Email: camaraaurora2017@gmail.com – Aurora do Pará- PA 

 

Estado do Pará 
CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ  

PODER LEGISLATIVO 

 

 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 
30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.8.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 

8.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

8.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
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8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão 
Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14), dentro u período de validade; 2) Prova de 
regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de 
competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 
período de validade; 3) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, 
abrangendo todos os tributos de competência do Município relativa à sede ou 
domicílio do proponente dentro de seu período de validade; 4) Prova de regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa 
Econômica Federal, dentro de seu período de validade; 5) Certidão de regularidade 
relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a 
apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site 
www.tst.jus.br/certidao; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta; 

8.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
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Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 

8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 
as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 
d, da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a Dispensa de Licitação ou execução do contrato; 
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i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 
da Lei); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei). 

d) Multa: 
d.1) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados 
pela conduta do fornecedor; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 
14.133/21, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
12.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de referência à conta de 
recursos específicos, consignados a Câmara Municipal, na seguinte dotação 
orçamentária: Exercício 2024: Unidade Orçamentária: 0101-Câmara Municipal de 
Aurora do Pará; Atividade: 01 031 0001 2.001-Manutenção do Poder Legislativo; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-Material de Consumo: 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei Federal nº 14.133/21. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Aurora do Pará para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
Aurora do Pará/PA,  de  de 2024. 

 
CAMARA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ 

CNPJ Nº 34.689.489/0001-72 
CONTRATANTE 
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